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04 de Dezembro 2024, Quarta-Feira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°069/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n°69/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/08177, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Aquisição de aquisição de veículos 0KM para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento Integrado.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 05
 

de dezembro
 

de 2024 –
 

08
 

:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 19

 

de dezembro de 2024 –

 

08:30

 

Horas (Horário de Brasília)

 DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 
19

  

de dezembro

  

de 2024 –

 

09

 

:00 Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 

 

04 

 

de dezembro

 

de 2024.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

 

ANEXO XII

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2024

 

A

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 90/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/9810, com critério de julgamento (menor preço por item), 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Objeto:

 

A

 

presente

 

licitação

 

tem

 

como

 

objeto

 

a

 

seleção

 

da

 

proposta

 

mais

 

vantajosa

 

para

 

a

 

Administração

 

Pública, objetivando 
aquisição de Biodigestor de pequeno porte móvel, através do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA Proposta 
5006200 –

 

Operação 4008807-00, de acordo com a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-

 

2024/04020.

 

O

 
Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site:

 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
 

e
 

https://bll.org.br/
 

.
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 

De 09 de dezembro de 2024 –

 

08:00 Horas (Horário de Brasília) Até 

19 de dezembro de 2024 –

 

08:20 Horas (Horário de Brasília)

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

19 de dezembro de 2024 –

 

a partir das 08:30 Horas (Horário de Brasília)

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 

(41) 3149-9321.

 

Nova Andradina -

 

MS. 04 de dezembro de 2024.

 
                                          

Ingrid Gouveia Lima Agente de contratação
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PORTARIA Nº

 

1.028, de 04

 

de

 

dezembro

 

de 2024.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº PM-
ADM-2023/09897;

 
 

CONSIDERANDO o

 

Laudo Médico

 

Pericial

 

de

 

.

 

32,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada

 
. 34;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta)  dias, a contar de 12  de junho  2024, da 
servidora pública SANDRA CRISTINA LEITE DE ALENCAR, matrícula 75, lotada  na Secretaria Municipal de 
Educação,Cultura e Esporte,

 
no

 
cargo

 
de

 
Auxiliar de Serviços Básicos

 
(função auxiliar de serviços básicos),

 
para 

exercer a função

 

de copeira, auxiliando a preparar

 

e servir alimentos,

 

café e chá, vericar gêneros

 

alimentícios

 

para 
utilização em refeição, observar as normas de higiene e conservação

 

de alimentos,

 

sem prejuízo (elevação ou 
diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 04

 

de

 

dezembro

 

de 2024.

 
          

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

1.029, de 04

 

de

 

dezembro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo PM-
ADM-2024/05504;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

. 28,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à prorrogação da readaptação solicitada, . 30;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21 de novembro

 
2024,

 

da servidora IVANETE DE SOUZA E SILVA OLIVEIRA , matrícula 5.096, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, função agente de merenda, para 
exercer a função de recepcionista,

 
executando atividades de atendimento ao público, anotando recados, entre outras 

tarefas de acordo com suas possibilidades e conforme necessidade diária da unidade escolar,

 
sem prejuízo 

(elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02.

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 04

 

de dezembro

 

de 2024.

 
           

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

ADJUDICAÇÃO

 

DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve:

 

a) N. Processo: 
9759/2024; b) N. Licitação: 9/2024; c) Modalidade: Outras;

 

d) Data de Homologação:

 

3/12/2024;

 

e)

 

Objeto: 
ADESÃO(CARONA) A ATA Nº 206/2023(CLAUDECIR LOPES SANTANA),PROCESSO Nº PM-ADM-2023/00337,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 112/2023,DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,

 

PARA ATENDER A 
DEMANDA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO,VINCULADOS A ESTA SECRETARIA MUNICIPÁL DE 
ASSISTENCIA SOCIALE CIDADANIA.

 
SEMCIAS: Participante: CLAUDECIR LOPES SANTANA: Total do Participante: R$  42.320,60  
Total do Participante: R$

 
399.000,00.

 Total Geral:

 

R$

 

42.320,60

 
Nova Andradina, 3/12/2024

 
DELMA PRADO CAVALCANTE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

 

ORDENADOR DE 
DESPESA

 
 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2024

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

a empresa:

 

DNA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA.

 

DO OBJETO: O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto:  
Contratação de empresa especializada para execução de obra ampliação e reforma do velório municipal, 
na cidade de Nova Andradina-

 

MS,

 

conforme

 

C.I nº

 

1492/2024 e Solicitação de compra nº

 

162/2024, 
conforme condições e exigências

 

estabelecidas neste instrumento.

 

(Processo Siga PM-ADM-2024/03139).

 

DO VALOR

 

E PREÇOS:

 

O

 

valor

 

total

 

deste

 

contrato,

 

a

 

base

 

do preço

 

proposto,

 

é

 

de

 

R$

 

1.061.273,27

 

(um 
milhão e sessenta e um mil

 

e duzentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos).

 

DA

 

DOTAÇÃO:

 

As

 

despesas

 

correrão

 

por

 

conta

 

dos

 

seguintes

 

recursos:

 

SECRETARIA

 

DE

 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

Manutenção, Administração, Construção e Reforma do Cemitério Municipal

 

Dotação

 

Orçamentária 15.452–

 

4.4.90.51.00.00

 

Fontes

 

de

 

Recurso 142

 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

 

O    prazo de execução da obra será de 180(CENTO E OITENTA)

 

dias, a    contar da data de emissão da ordem 
de serviço.

 

A vigência do presente contrato será de 08 (OITO)

 

meses, considerada da data de sua publicação no PNCP.

 

Nova Andradina -

 

MS, 28

 

de novembro

 

de 2024.

 

ASSINARAM:

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

Secretário Municipal de Planejamento

 

E Administração

 

Ordenador de 
despesas

 

Contratante

 

DNA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

 

Thales Vinicius

 

Nunes Martins

 

Contratado

 
 
 
 
 

 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 

EXTRATO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATóRIO Nº 009/2024

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO E ABERTURA DE NOVO PROCESSO

 
 

A Câmara Municipal de Nova Andradina, por meio de seu agente de contratações, torna pública a anulação 
do Processo Licitatório nº 009/2024, modalidade Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para emissão de apólice de seguro predial, com vistas à proteção patrimonial do 
prédio da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
 

A anulação se dá em razão da ausência de previsão dos valores de franquias no Termo de Referência e 
na cotação preliminar, elemento indispensável para a formulação correta das propostas pelas seguradoras, 
conforme práticas de mercado, e visando garantir a lisura e legalidade do certame, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021.

 
 

Um novo procedimento licitatório será aberto com as devidas correções, para garantir a competitividade e 
a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

 
 

Nova Andradina -

 

MS, 24 de outubro de 2024.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS

 
 

Alan Jelles Lopes Ibrahim

 

Agente de Contratações da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 010

 

AO CONTRATO Nº 152/2019

 
 

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e 

 

a empresa COMUNIART COMUNICAÇÃO 
& MARKETING LTDA

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula terceira, 
para o período compreendido entre o dia 15/11/2024

 
até o dia 14/01/2025, bem como reajustar o valor 

passando de R$ 4.185.500,00 (quatro milhões, cento e oitenta e cinco mil e quinhentos reais
 

para o valor 
de R$ 4.323.000,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e três mil reais), ou seja, representando  um 
acréscimo de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais),  tendo em vista que a 
prestação de serviço é de natureza contínua, referente aos serviços de publicidade do Município de Nova 
Andradina, com fundamento no artigo 57, II, §4º da Lei nº 8.666/93

 
e Decreto 2036/2017.

 Nova Andradina -

 

MS, 14

 

de novembro de 2024.

 
ASSINARAM

 
NELSON CUSTODIO DA SILVA

               

COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão          

 

Marcos Almir Munarin

 

Ordenador de Despesa                                            

 

Contratada

 

Contratante

       
   
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

12/2024

  

   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 12/2024, convoca 4º Classicada para Auxiliar de 

Saúde

 

Bucal, (ACD) constante da listagem abaixo, classicada

 

para o cargo/função de

 

Auxiliar de Consultório 

Dentário, (ACD), SEDE, conforme

 

documento

 

anexo.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, 

munido dos documentos exigidos para o referido contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar 

posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 

renovadas por igual período: 

 

Convocação -

 

Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), SEDE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Milene dos Santos Silva

 

XXX.XXX.X 61

 

SSP/MS

 

4º

  
 

Nova Andradina-MS, 04

 

de dezembro

 

de 2024.

 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

RH-

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Nova Andradina-MS

 
 

  
 

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187

 

–

 

presidencia@previna.ms.gov.br

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024

 

Processo Administrativo nº 094/2024

 
 

DAS PARTES:

 

de um lado o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-MS

 

e de outro lado a

 

empresa

 

EMERSON CHARLES JONSSON LTDA , neste ato representada por 
seu proprietário, Sr. EMERSON CHARLES JONSSON.

  

OBJETO:

 

Contratação de Empresa Especializada para Fornecer Coffee

 

Break com todo material e pessoal de apoio para Evento 
Institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina/MS –

 

PREVINA.

 

PRAZO:

 

O prazo do contrato constante deste instrumento, será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura, 
na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021

 

.Tendo como vigência o

 

início no dia 03/12/2024 e término no 
dia 31/12/2024.

 

VALOR:

 

O valor total

 

desta contratação é de R$ 8.315,00

 

(Oito

 

mil, trezentos e quinze

 

reais)

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :

 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm à conta da Dotação Orçamentária:

 

2.116 –

 

Manutenção e enc. Com Atividades Administrativas do PREVINA;

 

Elemento de Despesa:  

 

3.3.90.39.00.00.00.00

 

–

 

Outros serviços

 

de terceiros -

 

pessoa jurídica. 

 

AMPARO LEGAL:

 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 

75, inciso II

 

e demais normas supervenientes e pertinentes, de conformidade com a Dispensa de Licitação Eletrônica 

conforme parecer jurídico anexado ao despacho 008

 

do Processo Digital 094/2024, que faz parte integrante deste.

 

DATA:

 

04/12/2024.

 

ASSINARAM:

 
 

BRUNO ALVES DE SALES 
Instituto de Previdência Social dos Servidores  Municipais de Nova Andradina -

 
PREVINA

 Diretor Presidente

 

EMERSON CHARLES JONSSON  
Emerson Charles Jonsson LTDA  Proprietário  

 



Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 59/2024, DE 04

 

DE DEZEMBRO

 

DE 2.024.

 

REF.: Institui Comissão de Inventário de Bens Móveis e Avaliação do Patrimônio da FUNSAU-NA para 

o exercício 2.024

 

e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 

atribuições legais;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º –

 

Nomear a comissão de inventário de bens móveis, avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de 

bens inservíveis do patrimônio da FUNSAU-NA, para o

 

exercício 2.024, que ca instituída pelos seguintes 

membros:

 

Presidente –

 

Jeovaci Alves da Silva 

 

Secretária –

 

Fernanda de Almeida

 

Membro –

 

Paulo Henrique Zucão Costa

           

Art. 2º –

 

A comissão instituída no artigo 1º terá o prazo de até 31 de dezembro de 2.024

 

para conclusão dos 

trabalhos e entrega de relatório nal ao departamento de contabilidade, que fará a devida incorporação dos 

ajustes no balanço geral do exercício em pauta.

  

Art. 3º –

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Nova Andradina/MS, 04

 

de dezembro de 2.024.

 

                              

MARCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria   0800 647 3721 

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 FUNSAU-NA

 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 
PORTARIA FUNSAU-NA Nº 57/2024, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 
 

REF.: Exoneração de cargo em comissão de Diretor Técnico.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, 
no uso de suas atribuições legais;

 
 

R E S O L V E:

 
 

Exonerar a partir de 04 de dezembro de 2.024 o colaborador MARCOS DIAS DA SILVA, do
cargo em comissão de Diretor Técnico, símbolo CC-05, para o qual o mesmo foi designado, cargo este de livre 
nomeação e exoneração.

 

Nova Andradina/MS, 04 de dezembro

 

de 2.024.

 
 
 
                             

MARCIO LUIZ SOARES

  

Diretor Geral
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 
 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA
 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA  
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA  

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 58/2024, DE 04 DE DEZEMBRO

 

DE 2024.

 
REF.: Designação para exercer cargo em comissão de Diretor (a) Técnico (a).
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU - NA, tendo em vista a 
Deliberação nº 01/2017 de 17 de abril de 2.017, que altera a estrutura organizacional da FUNSAU-NA e xa 
remunerações, aprovada pelo Decreto nº 1.996 de 07 de junho de 2.017, bem como Decreto nº 1.995 de 07 de 
junho de 2.017, que dispõe sobre o Estatuto da FUNSAU-NA, no uso da competência atribuída na alínea “b” do 
inciso IX do art. 16 do Estatuto da Fundação;

 

R E S O L V E:

 

Designar DANIELLE PENHA DASSI

 

para exercer o cargo em comissão de Diretora Técnica, símbolo CC-05, 
para atuar na área de Diretor Técnico da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, com efeitos a contar 
de 05 de dezembro

 

de 2.024.

 

Nova Andradina/MS, 04 de dezembro

 

de 2.024.

 
                             

MARCIO LUIZ SOARES

  

Diretor Geral 
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